
 

EDITAL Nº 023/2022 

EDITAL DO PROGRAMA DE MONITORIA  

ABRE INSCRIÇÃO, FIXA DATA, HORÁRIO 

E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA O PROGRAMA DE 

MONITORIA.  

 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí, da Universidade do Estado de 

Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estão abertas as inscrições para seleção de Projetos referente ao Programa de 

Monitoria, para 2023, nos termos deste Edital.  

 

1- DO CALENDÁRIO:  

Início: 12 de dezembro de 2022  

Término: 7 de fevereiro de 2023  

Período para que os projetos devidamente aprovados nos Colegiados Pleno dos Departamentos 

tenham seus processos encaminhados para a Direção de Ensino de Graduação – DEG pelo 

Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico (SGPE). 

 

2 - DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO  

O professor deverá apresentar projeto de monitoria ao departamento responsável pela disciplina, 

em formulário próprio conforme definido pela Resolução N° 037/2021 – CONSUNI.  

 

3 – DOS PROGRAMAS DE MONITORIA 

 

a) O Programa de Monitoria Remunerada conta com 10 (dez) bolsas em regime 20 (vinte) horas 

semanais para o curso de Engenharia de Petróleo e 5 (cinco) bolsas em regime de 20 (vinte) 

horas semanais para o curso de Administração Pública.  

b) O Programa de Monitoria Voluntária conta com vagas ilimitado de monitorias voluntárias em 

regime de 20 (vinte) ou 10 (dez) horas semanais.  

 

4 – DA SELEÇÃO  

Será procedida pelo colegiado pleno do departamento responsável pela disciplina, segundo critérios 

definidos na Resolução N° 037/2021 – CONSUNI.  

P
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O departamento deverá classificar os projetos, deixando explícitos os indicadores de classificação. 

 

5 – DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

Informações complementares poderão ser obtidas junto à Direção de Ensino de Graduação.  

 

Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2022. 

 

Professor José Carlos de Souza 

Diretor Geral do CESFI 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9KY5X89L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE SOUZA (CPF: 578.XXX.169-XX) em 05/12/2022 às 09:47:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:35:57 e válido até 30/03/2118 - 12:35:57.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNTQ1NjhfNTQ2NTRfMjAyMl85S1k1WDg5TA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00054568/2022 e o código
9KY5X89L ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


